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GAP/OF/Nº 777/2025 

 

 

Votuporanga, 1º de setembro de 2025.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para esclarecer que, em 

atenção ao Projeto de Lei nº 119/2025, que prorroga o prazo para adesão ao REFIS - 

Programa de Recuperação Fiscal e com vistas a cumprir ao que determina a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, em virtude de 

renúncia de receita, já está devidamente prevista no orçamento municipal, conforme 

demonstrativo em anexo.  

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO EM 
VIRTUDE DE RENÚNCIA DE RECEITA 

(Art. 113 da ADCT) 

(Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de 

receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95/2016) 

 

 

 

DIVIDA 
ATIVA 

TRIBUTÁRIA 
E NÃO 

TRIBUTÁRIA 

 

 

Refinanciamento 
Fiscal - REFIS 

2025 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO 

 

2025 

 

2026 

 

2027 

 

1.900.000,00 

 

2.000.000,00 

 

2.100.000,00 

Através do 
aumento de 

receita do IPTU 
por expansão 

da base de 
cálculo 
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